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EXM.ª SRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL, CRIMINAL E DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE 

MONTE CARMELO – MG 

 

 

 

PROCESSO Nº 5006444-89.2023.8.13.0431 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ELETROSOM S.A., ELETROSOM HOLDING LTDA., MAIS BRASIL S.A. e 

AGROPECUÁRIA ACIR LTDA. 

 

 

MADGAV - MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO, ALBUQUERQUE E VIANA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS (“MADGAV”), Administradora Judicial nomeada nos autos da recuperação judicial em epígrafe, ajuizada 

por ELETROSOM S.A., ELETROSOM HOLDING LTDA., MAIS BRASIL S.A. e AGROPECUÁRIA ACIR LTDA. (em 

conjunto, “GRUPO ELETROSOM” ou “RECUPERANDAS”), vem, por seu sócio e advogado abaixo assinados, requerer 

a juntada do relatório de análise do Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) apresentado pelas Recuperandas em ID 

10229600566. 

 

Ao ensejo, em atenção à petição de ID 10302629322, a Administradora Judicial manifesta-se contrariamente 

ao pedido das Recuperandas de prorrogação do prazo previsto no §4º do art. 6º da Lei 11.101/05, a fim de que se 

estenda o Stay Period por mais 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Conforme observado ao longo deste processo, e também detalhado na análise do PRJ que ora se junta, vê-se 

que as Recuperandas não estão agindo em colaboração com este procedimento de soerguimento.  

 

A prorrogação do Stay Period é medida excepcional, a ser concedida somente quando a Recuperanda não 

tenha contribuído para a superação do lapso temporal. Conforme apontamentos abaixo resumidos, não é o que vem 

ocorrendo nos autos:  

 

 Trata-se do segundo pedido de recuperação judicial do Grupo Eletrosom; 

 As Recuperandas não realizaram pagamentos de despesas relacionadas ao processo de recuperação 

judicial, dentre elas: i) as custas de expedição do edital do art. 53, §único, da Lei 11.101/05, ii) as despesas 

para envio das cartas aos credores, conforme determinado pela r. decisão de ID 10271581773, iii) o 

pagamento dos honorários da PwC, Administradora Judicial da recuperação judicial nº 0006976-

95.2016.8.13.0431, tudo conforme já determinado pela r. decisão de ID 10177718426, sob pena de 

decretação em falência; iv) os reembolsos das despesas antecipadas por esta Administradora Judicial; 

 Deixaram de disponibilizar as informações retificadas/completas dos credores para que as cartas aos 

credores pudessem ser enviadas, conforme determinado pela r. decisão de ID 10271581773, sob pena de 

decretação em falência; 
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 Juntaram, somente após 03 meses da apresentação do PRJ, o Laudo de Avaliação Econômico-Financeiro 

e Avaliação dos Ativos, com informações incompletas e/ou desatualizadas. 

 Deixaram de disponibilizar a documentação contábil e financeira atualizada, consistente em:  

- Balanço e DRE atualizados até 30.06.2024; 

- Posição Ativo Imobilizado e Estoque até 30.06.2024: 

- Posição do Contas a Receber até 30.06.2024: 

- Composição Analítica da conta de Fornecedores a pagar, por empresa até 30.06.2024: 

- Controle de empréstimos e financiamentos, posição em 30.06.2024: 

- Relatório de contingências elaborado pelo jurídico com valor provável da condenação e situação de 

ganho/perda:  

- Controle detalhado das operações com partes relacionadas (ativas e passivas), para 30.06.2024, 

identificando as empresas e datas das transações; 

- Envio das notas explicativas das demonstrações contábeis; 

- Documentos atualizados que suportam as informações contidas no laudo de avaliação patrimonial e o 

laudo de viabilidade financeira. 

 

Assim, vê-se que não há fundamento capaz de justificar o pedido de prorrogação do Stay Period feito pelas 

Recuperandas, de modo que a Administradora Judicial se manfiesta pelo seu indeferimento.  

 
Nesses termos, pede deferimento. 

 
 

Belo Horizonte/MG, 10 de setembro de 2024. 
             

 
Guilherme Monteiro de Andrade 

OAB/MG 87.936 

 

 
Thiago Peixoto Alves 
OAB/SP 301.491-A 
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